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[bookmark: _heading=h.gjdgxs]LICITAÇÃO OU DISPENSA - LEI N.º 14.133/21 (SELEÇÃO DO FORNECEDOR)
	
BASE DE CONHECIMENTO – LEVANTAMENTO


	Representante
	Gisele Fernandes – representante do DPLAN
Mayre Neide – representante do DPLAN
Marcelo Leite – representante da CPL

	Responsável
	Marcelo Leite – representante da CPL

	Departamento
	Departamento de Planejamento (DPLAN)

	Processo
	[bookmark: _heading=h.30j0zll]Licitação ou dispensa - LEI Nº 14.133/21

	Macroprocesso
	Licitação ou dispensa - LEI Nº 14.133/21

	Interface com outro processo
	- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO;
- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA;
- PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL;
- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL;
- GESTÃO DE RISCOS;
- CONTROLE INTERNO E JURÍDICO;
- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
- REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS;

	Limites do processo
	Início: Setor requisitante

	
	Término: ADM/DPLAN

	Beneficiado
	Agentes públicos do IBC

	Exceções (fora do fluxo normal)
	- Ausência de justificativa da demanda;
- Inexistência ou contingenciamento orçamentário;
- Não autorização da autoridade competente;
- Demandas emergenciais devidamente caracterizadas;
- Contratações diretas específicas previstas na Lei nº 14.133/2021

	Descrição
	Atender às necessidades de aquisições de materiais ou contratações de empresas especializadas em prestação de serviços de acordo com a Lei n.º 14.133/21, considerando o fluxo orçamentário.



	ATIVIDADES / TAREFAS

	1
	Papéis e responsabilidades conforme regimento interno atualizado
Setor Requisitante: identificação da necessidade, elaboração do DFD; emissão do parecer de aprovação/desaprovação da proposta do FORNECEDOR e a participação no planejamento;
Direção do Departamento: análise de mérito e autorização inicial;
Departamento de Planejamento (DPLAN): coordenação do processo, conformidade documental e articulação entre áreas;
SEC/DPLAN: articulação de apoio às atividades do DPLAN e do ADM/DPLAN;
ADM/DPLAN: análise administrativa e conformidade dos atos administrativos; formalização da contratação e comunicação com os fornecedores;
Área Técnica Competente (DSG, CGI, CODONTO, CNUTRI, CENF, FARMÁCIA ou equivalente): elaboração de parecer técnico e especificações;
Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): instância técnica da governança responsável pela elaboração do ETP, TR e MR e correlatos, podendo elaborar o DFD e emitir parecer técnico quando formalmente designada, além de prestar suporte técnico ao processo;
Comissão Permanente de Licitação / Agente de Contratação / Pregoeiro: condução do procedimento de seleção do fornecedor;
Divisão de Material e Patrimônio (DMP): análise e classificação do material;
Divisão de Programação e execução Orçamentária e Financeira (DOF): análise, emissão de declaração de disponibilidade orçamentária e emissão de nota de empenho;
Gabinete (GAB): autorizações estratégicas e designações formais;
ADM/GAB: setor responsável pela emissão de portarias;
Consultoria Jurídica (AGU/CJU): controle prévio de legalidade, quando aplicável; Fiscal e Gestor do Contrato: acompanhamento da execução contratual.

	2
	FASE 1 – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (FASE INTERNA)
O Setor Requisitante abrirá processo no SUAP e elaborará o Documento de Formalização da Demanda (DFD), contendo justificativa da necessidade, descrição sucinta do objeto, estimativa preliminar, alinhamento ao planejamento institucional e indicação da natureza da despesa. Encaminhará um Ofício para apreciação e autorização do DFD pela respectiva DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO.
Abertura do Processo
Documentos/processos > processos eletrônicos > processos > adicionar processo eletrônico > ”tipo de processo: licitação ou dispensa”
Assunto: 
1) aquisição de bens [nome do material] ou serviços comuns [nome do serviço] ou; 
2) contratação de empresa especializada em prestação de serviços de [nome do serviço]
Elaboração do DFD
Documentos/processos > Documentos > adicionar documento de texto > “tipo de documento: Formulário” > “Modelo: DFD compra ou serviço”
Assunto: 
1) aquisição de bens (materiais) ou serviços comuns ou; 
2) contratação de empresa especializada em prestação de serviços de [nome do serviço] 

	3
	A Direção do Departamento do Setor Requisitante receberá o processo, analisará o mérito administrativo, conforme disciplina a portaria normativa IBC n.º 107/2024,  e autorizará o prosseguimento com um despacho favorável à EPC. Caso contrário, retornará o processo ao SETOR REQUISITANTE. 

	4
	A EPC receberá o processo e submeterá a Área Técnica Competente para elaboração de um parecer com as especificações técnicas da despesa a ser contratada. Se não houver a necessidade de parecer técnico, então o processo seguirá para o DPLAN.

	5
	A Área Técnica elaborará parecer com especificações do objeto, requisitos de desempenho, critérios de sustentabilidade e conformidade normativa, considerando as orientações técnicas preliminares da EPC e encaminhará ao DPLAN. 

	6
	O DPLAN receberá o processo e após análise,  encaminhará por meio de despacho à DMP ou à DOF -  com o DFD, o Ofício e o parecer técnico devidamente autorizados -  para classificação do material pela DMP ou a devida classificação do serviço pela DOF.

	7
	No caso de material, a DMP analisará a demanda e encaminhará o Formulário de Disponibilidade e Classificação do Material ao DPLAN, informando se há o material em estoque e a devida classificação. Se houver material suficiente, então o processo será devolvido ao SETOR REQUISITANTE que o finalizará. No caso de serviço, a DOF encaminhará por despacho a classificação do serviço ao DPLAN.

	8
	O DPLAN receberá o processo e solicitará por despacho ao GAB, a autorização para a aquisição do material ou a contratação do serviço.

	9
	O GAB analisará e caso autorize formalmente, designará o agente público ou o pregoeiro por meio de despacho.  Em seguida, encaminhará o processo à Coordenação da EPC. Caso não seja autorizado, encaminhará para o SETOR REQUISITANTE.

	10
	A Coordenação da EPC, incluirá a Portaria de designação de seus integrantes, e encaminhará o processo ao representante do Departamento na EPC que  elaborará o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Mapa de Riscos e definirá a estratégia de contratação, observando os princípios da economicidade, parcelamento, vedação ao fracionamento indevido e a análise das soluções disponíveis no mercado. O ETP será encaminhado por e-mail ao Responsável pela Demanda no Setor Requisitante para alinhamento técnico e anuência. Após a anuência, o processo será encaminhado por despacho à CPL para realização da pesquisa de preços.

	11
	A CPL incluirá a Portaria de designação do agente público da contratação ou do pregoeiro, realizará a pesquisa de preço, incluirá os Formulários: de não fracionamento de despesa; de escolha do procedimento de contratação; de viabilidade orçamentária (permanente ou consumo); de custo estimado da contratação. Encaminhará o processo por despacho ao DPLAN para indicação de viabilidade orçamentária.

	12
	O DPLAN receberá o processo e após análise,  encaminhará por meio de despacho ao GAB e solicitará autorização de destaque de crédito para o atendimento da despesa.

	13
	O GAB autorizará por despacho o destaque de crédito para atender a despesa. Encaminhará o processo para o DPLAN.

	14
	FASE 2 – ORÇAMENTO E AUTORIZAÇÃO
O DPLAN receberá o processo e encaminhará à DOF para análise da disponibilidade orçamentária.

	15
	A DOF emitirá a Declaração de Adequação e Disponibilidade Orçamentária, devolverá o processo ao DPLAN que encaminhará por despacho à CPL para as devidas providências.

	16
	A CPL receberá o processo, analisará a conformidade e encaminhará por despacho a EPC para a elaboração do Termo de Referência, com base na pesquisa de preço e emissão da declaração orçamentária.

	17
	FASE 3 – INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO
O representante do Departamento na EPC elaborará o Termo de Referência ou Projeto Básico, incorporando a pesquisa de preços, critérios de julgamento, condições contratuais e matriz de riscos.  O TR será encaminhado por e-mail ao responsável pela demanda no SETOR REQUISITANTE para alinhamento técnico e anuência.
O alinhamento técnico, realizado por e-mail, será formalizado por meio de despacho ao SETOR REQUISITANTE para dar anuência ao TR elaborado pelo representante do departamento na EPC.

	18
	O SETOR REQUISITANTE manifestará anuência ao Termo de Referência e encaminhará o processo por despacho à CPL para o prosseguimento. 

	19
	A CPL/Agente de Contratação receberá o processo, elaborará as minutas do edital, do contrato ou instrumento equivalente, utilizando obrigatoriamente os modelos padronizados da AGU e respectivas listas de verificação. O processo seguirá por despacho ao GAB que solicitará a emissão de parecer jurídico da AGU. Se não for necessário parecer jurídico, a CPL seguirá com a contratação.

	20
	FASE 4 – CONTROLE JURÍDICO
O GAB encaminhará o Ofício à CJU/RJ para emissão de parecer jurídico. A CJU/RJ encaminhará ao GAB o Ofício com o parecer jurídico. 

	21
	O GAB encaminhará o processo por despacho ao DPLAN com o parecer jurídico. 

	22
	O DPLAN encaminhará o processo por despacho à CPL para as devidas providências e atendimento das recomendações do parecer jurídico. Encerra-se a fase interna ou preparatória para contratação. Inicia-se a fase externa (do procedimento) de seleção do fornecedor.

	23
	FASE 5 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR (FASE EXTERNA)
A CPL/Agente de Contratação conduzirá o procedimento de licitação ou contratação direta, conforme a modalidade definida. Encaminhará à EPC por Ofício a proposta do FORNECEDOR vencedor e solicitará um parecer manifestando-se administrativamente quanto à aceitação da proposta, no âmbito da conveniência e oportunidade administrativas. 
A EPC encaminhará o processo por meio de despacho ao responsável pela demanda no SETOR REQUISITANTE. 

	24
	O responsável pela demanda no SETOR REQUISITANTE responderá por Ofício ou despacho à CPL, quanto à aprovação da proposta. Se a proposta for desaprovada, então deverá justificar. A CPL realizará o julgamento; a habilitação; e a fase de recurso, quando for aplicável. Posteriormente, será emitido o Formulário orçamentário de contratação e encaminhado por despacho ao DPLAN.

	25
	O DPLAN analisará e solicitará a adjudicação, a homologação e a autorização da emissão de empenho por despacho ao GAB (ordenador de despesa).

	26
	O GAB adjudicará, homologará o(s) procedimento(s), incluirá o termo de homologação da aquisição do material ou da contratação do serviço e autorizará a emissão de empenho por despacho ao DPLAN.

	27
	O DPLAN encaminhará, por despacho à DOF, a autorização para a emissão da nota de empenho.

	28
	A DOF encaminhará com despacho a nota de empenho ao:
- (SEC/DPLAN): empenho ordinário, no caso de compras com entrega imediata e integral ou de prestação de serviços de pronto pagamento (art. 95 da Lei n.º 14.133/2021);
-  (ADM/DPLAN): empenho global, no caso de previsão de formalização de contrato.

	29
	No caso de empenho do tipo ordinário, SEC/DPLAN encaminhará a nota de empenho, comunicando por e-mail o FORNECEDOR e o SETOR REQUISITANTE, que fará o acompanhamento da entrega dos itens ou da prestação de serviço. E, tramitará o processo ao requisitante com indicação de posterior abertura de processo para pagamento, após ateste de Nota Fiscal.
O responsável pelo recebimento do material ou o fiscal do contrato deverá observar o fluxo SUAP de entrega do material ou prestação do serviço. 

No caso de empenho global, com formalização de contrato, o DPLAN encaminhará o processo por despacho ao ADM/DPLAN.

	30
	FASE 6 – FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
O ADM/DPLAN por despacho enviará o processo ao SETOR REQUISITANTE que entrará em contato por e-mail com o FORNECEDOR para alinhamento operacional.  E, na tramitação do processo ratificará o fiscal do contrato definido no DFD e registrará o início da vigência do contrato, de acordo com o Termo de Referência. O SETOR REQUISITANTE retornará por despacho ao ADM/DPLAN as devidas informações.

	31
	O ADM/DPLAN providenciará o Termo de Contrato e sua assinatura, a publicação no sistema Contratos, e o Termo de Ciência de Fiscalização e sua assinatura, com posterior envio do processo por despacho ao DPLAN, para prosseguimento da publicação da Portaria de designação de Fiscal do contrato (o processo seguirá o fluxo de publicação de portaria).

	32
	O ADM/GAB publicará a Portaria de designação de Fiscal do contrato, com posterior envio do processo ao ADM/DPLAN, que encaminhará a Portaria de designação de Fiscal por e-mail aos servidores designados para início das FASES 7 e 8 e, à contratada para ciência.

OBS.: O processo de contratação permanecerá sob acompanhamento do ADM/DPLAN.

	33
	FASE 7 – ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO CONTRATUAL (ABERTURA DE NOVO PROCESSO SUAP)
Inicia-se o processo de acompanhamento e execução contratual com os seguintes documentos: 
· Termo de abertura;
· Termo de referência;
· Proposta; 
· Termo de contrato; 
· Termo de ciência de fiscalização; 
· Portaria de fiscal; 
· SICAF;
· NF; 
· Relatório de intercorrência/circunstanciado mensal; 
· Relatório final de execução contratual; 
· Termo de quitação e termo de encerramento do contrato.

O fiscal do contrato será responsável pela abertura do processo de acompanhamento e execução contratual.


	34
	FASE 8  – PAGAMENTO CONTRATUAL  (ABERTURA DE NOVO PROCESSO SUAP)
Inicia-se o processo de pagamento com os seguintes documentos: 
· Portaria de fiscal; 
· NF; 
· Ateste; 
· Instrumento de cobrança; 
· Liquidação e pagamento.

O fiscal do contrato será responsável pela abertura do processo de  pagamento. 




	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	1
	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

	2
	OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO DA DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO 

	3
	PARECER TÉCNICO

	4
	FORMULÁRIO DE DISPONIBILIDADE E CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL

	5
	FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO E DE DESIGNAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO DA CONTRATAÇÃO OU DO PREGOEIRO

	6
	PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E DE CONTRATAÇÃO

	7
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

	8
	MAPA DE RISCOS (MR)

	9
	PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO DE CONTRATAÇÃO

	10
	PESQUISA DE PREÇO

	11
	PLANILHA COM OS PREÇOS PESQUISADOS

	12
	NOTA TÉCNICA COM A ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS

	13
	FORMULÁRIO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

	14
	FORMULÁRIO DE ESCOLHA DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

	15
	FORMULÁRIO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA

	16
	FORMULÁRIO DE CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

	17
	DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	18
	TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

	19
	MINUTA DE EDITAL

	20
	MINUTA DE CONTRATO

	21
	DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS DA AGU

	22
	LISTA DE VERIFICAÇÃO I DA AGU

	23
	OFÍCIO DO IBC PARA CJU/RJ

	24
	OFÍCIO DA CJU/RJ PARA O IBC

	25
	PARECER JURÍDICO CJU/RJ

	26
	OFÍCIO SOLICITANDO UM PARECER DE APROVAÇÃO DA PROPOSTA

	27
	OFÍCIO DE APROVAÇÃO DA PROPOSTA DO SETOR REQUISITANTE

	28
	SICAF 

	29
	FORMULÁRIO ORÇAMENTÁRIO DE CONTRATAÇÃO

	30
	LISTA DE VERIFICAÇÃO II DA AGU

	31
	TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

	32
	NOTA DE EMPENHO

	33
	TERMO DE CONTRATO

	34
	TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

	35
	PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO



	ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS

	- Para maiores informações sobre os artefatos digitais (ETP/MR/TR): epc@ibc.gov.br
- Para permissão de elaboração dos artefatos digitais (ETP/MR/TR), deverá ser encaminhado e-mail para dplan@ibc.gov.br solicitando o acesso;
- Se o material ou serviço não constar no catálogo, o SETOR REQUISITANTE encaminhará e-mail para a cpl@ibc.gov.br para as devidas providências;
- Pesquisa pelo código de materiais e serviços:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
- Os modelos de licitações e contratações diretas do site da AGU:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133
- Instrumento de padronização dos procedimentos de contratação da AGU:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-padronizacao-dos-procedimento-de-contratacao-agu-fev-2024.pdf
- Manual de boas práticas na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos do MGI:
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-governanca-nas-contratacoes/manual-de-boas-praticas-em-contratacoes-publicas.pdf



	BASE LEGAL

	1
	LEI n.º 14.133/21

	2
	ARTs. 12, 17, 18, 28, 72, 74, 75 e 78 DA LEI n.º 14.133/21

	3
	DECRETO-LEI n.º 2.848/40 (CÓDIGO PENAL)

	4
	LEI n.º 12.527/11 (LAI)

	5
	DECRETO n.º 7.983/13 (OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA)

	6
	IN MPDG n.º 5/17 (REGRAS E DIRETRIZES DO PROCEDIMENTO)

	7
	IN MPDG n.º 3/18 (SICAF)

	8
	DECRETO n.º 10.193/19 (LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA)

	9
	DECRETO n.º 10.024/19 (REGULAMENTA PREGÃO E DISPENSA ELETRÔNICA)

	10
	IN SEGES/ME n.º 65/21 (PESQUISA DE PREÇOS)

	11
	IN SEGES/ME n.º 67/21 (DISPENSA ELETRÔNICA)

	12
	PORTARIA SEGES/ME 8.678/21 (GOVERNANÇA)

	13
	ON AGU n.º 69/21 (DISPENSA PARECER JURÍDICO)

	14
	DECRETO n.º 10.899/21 (CADASTRO INTEGRADO PROJETOS DE INVESTIMENTOS)

	15
	IN SEGES/ME n.º 116/21 (PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS)

	16
	DECRETO n.º 10.947/22 (PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL E SISTEMA PGC)

	17
	DECRETO n.º 11.246/22 (AGENTES PÚBLICOS DE CONTRATAÇÃO)

	18
	PORTARIA SEGES/ME n.º 938/22 (CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO)

	19
	IN SEGES/ME n.º 26/22 (MULTA ADMINISTRATIVA)

	20
	IN SEGES/ME n.º 58/22 (ETP)

	21
	IN SEGES/ME n.º 81/22 (TR DIGITAL)

	22
	IN SEGES/ME n.º 91/22 (VALOR ESTIMADO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA)

	23
	IN SGD/ME 94/22 (SOLUÇÕES TIC)

	24
	IN SEGES/ME n.º 96/22 (CRITÉRIO JULGAMENTO MAIOR RETORNO ECONÔMICO)

	25
	IN SEGES/ME n.º 98/22 (REGIME EXECUÇÃO INDIRETA IN MPDG n.º 5/17)

	26
	ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTO SEGES/ME n.º 37 (GESTÃO DE RISCOS DO PCA)

	27
	IN SEGES/ME n.º 103/22 (LOCAÇÃO DE IMÓVEIS)

	28
	PORTARIA ME n.º 7.828/22 (NORMAS COMPLEMENTARES)

	29
	IN SEGES/ME n.º 73/22 (CRITÉRIO MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO)

	30
	IN SEGES/ME n.º 77/22 (ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS)

	31
	IN SEGES/MGI n.º 2/23 (CRITÉRIO JULGAMENTO TÉCNICA E PREÇO)

	32
	IN SEGES/MGI 8/23 (SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA)

	33
	IN SEGES/MGI n.º 11/23 (UTILIZAÇÃO CARTÃO DE PAGAMENTO)

	34
	DECRETO n.º 11.430/23 (COTA MULHERES VÍTIMAS VIOLÊNCIA DOMÉSTICA)

	35
	DECRETO n.º 11.461/23 (LEILÃO ELETRÔNICO)

	36
	DECRETO n.º 11.462/23 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

	37
	IN SEGES/MGI n.º 12/23 (CRITÉRIO MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO)

	38
	DECRETO n.º 11.531/23 (CONVÊNIO E CONTRATO DE REPASSES)

	39
	PORTARIA SEGES/MGI n.º 5.376/23 (CADERNO DE LOGÍSTICA DO PLS)

	40
	IN SEGES/MGI n.º 53/23 (SICAF EMPRESAS ESTRANGEIRAS)

	41
	DECRETO n.º 11.878/23 (PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO)

	42
	DECRETO n.º 11.889/23 (APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA)

	43
	DECRETO Nº 11.890/2024 (MARGEM DE PREFERÊNCIA)

	44
	DECRETO n.º 12.304/2024 (PROGRAMA DE INTEGRIDADE – COMPLIANCE)

	45
	LEI N.º 14.981/2024 (CALAMIDADE PÚBLICA)

	46
	IN SEGES/MGI Nº 81/2024 (COMPENSAÇÃO DE JORNADA)

	47
	IN SEGES/MGI Nº 176/2024 (CUSTOS MÍNIMOS)

	48
	IN SEGES/MGI Nº 190/2024 (REDUÇÃO DE JORNADA PARA 40H)

	49
	IN SEGES/MGI Nº 213/2025 (FÉRIAS TERCEIRIZADO)

	50
	IN SEGES/MGI Nº 381/2025 (REDUÇÃO JORNADA PARA 40H)

	51
	IN SEGES/MGI Nº 382/2025 (EQUIDADE ENTRE MULHERES E HOMENS)

	52
	IN SEGES/MGI Nº 460/2025 (CONTRATA + BRASIL)

	53
	IN SEGES/MGI n.º 512/2025 (DIÁLOGO COMPETITIVO)

	54
	DECRETO Nº 12.516/2025 (ALTERA DECRETO N.º 11.430/2023)

	55
	DECRETO Nº 12.785/2025 (CIRCULARIDADE DE BENS MÓVEIS)

	56
	LEI nº 15.266/2025 (SICX – SISTEMA DE COMPRAS EXPRESSAS)



	AGENTES DO PROCESSO

	1
	SETOR REQUISITANTE

	2
	DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO

	3
	DSG, CGI, CODONTO, CNUTRI, CENF, FARMÁCIA ou equivalente

	4
	DMP

	5
	DPLAN

	6
	SEC/DPLAN

	7
	ADM/DPLAN

	8
	GAB

	9
	ADM/GAB

	10
	EPC

	11
	CPL

	12
	DOF

	13
	CJU/RJ

	14
	FORNECEDOR



	CONDIÇÕES E PRÉ-REQUISITOS DO PROCESSO

	1
	Necessidade administrativa legítima e motivada, vinculada às competências institucionais do órgão.

	2
	Alinhamento ao planejamento institucional, preferencialmente previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), quando aplicável.

	3
	Observância da governança das contratações, com segregação de funções entre requisitante, planejamento, seleção e gestão contratual.

	4
	Compatibilidade da demanda com a estrutura organizacional vigente, conforme o Regimento Interno atualizado (Portaria MEC nº 676/2025).

	5
	Adequação à legislação vigente, especialmente à Lei nº 14.133/2021 e aos regulamentos internos.

	6
	Rastreabilidade e transparência, com todos os atos formalizados e registrados no SUAP.

	7
	Adoção de modelos padronizados da AGU, sempre que aplicável, como forma de mitigação de riscos jurídicos.

	8
	Gestão de riscos integrada ao processo, desde o planejamento até a execução contratual.

	9
	Observância dos princípios da contratação pública:  legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).



	DIFICULDADES PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE / TAREFA

	1
	Deficiência na formalização da demanda, com DFD incompleto, genérico ou sem motivação adequada.

	2
	Desalinhamento entre a demanda e o Plano de Contratações Anual (PCA), quando existente.

	3
	Dificuldade do setor requisitante em especificar corretamente o objeto, resultando em retrabalho.

	4
	Falta de capacitação técnica dos servidores quanto às exigências da Lei nº 14.133/2021.

	5
	Resistência à adoção do planejamento prévio, ainda tratado como etapa meramente formal.

	6
	Dificuldade na identificação e tratamento de riscos na fase inicial da contratação.

	7
	Confusão entre demandas recorrentes e demandas emergenciais, com tentativas de justificar urgência indevida.

	8
	Fragmentação de responsabilidades entre áreas, ocasionando atrasos e falhas de comunicação.

	9
	Retrabalho na elaboração do ETP, TR ou Projeto Básico, por ausência de informações técnicas consolidadas.

	10
	Inconsistências na pesquisa de preços, como: fontes inadequadas; ausência de metodologia e preços desatualizados.

	11
	Dificuldade na aplicação dos modelos padronizados da AGU, por desconhecimento ou adaptação inadequada.

	12
	Instrução documental incompleta, gerando devoluções sucessivas do processo.

	13
	Falta de padronização interna dos documentos, apesar das diretrizes normativas.

	14
	Inexistência ou contingenciamento de dotação orçamentária no momento da contratação.

	15
	Descompasso entre planejamento da contratação e execução orçamentária.

	16
	Atrasos na emissão de declarações orçamentárias.

	17
	Dificuldade na estimativa correta do valor da contratação, impactando o procedimento escolhido.

	18
	Escolha inadequada da modalidade ou do critério de julgamento.

	19
	Elaboração de editais excessivamente restritivos ou genéricos, com risco de impugnações.

	20
	Alto índice de impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos administrativos.

	21
	Licitações fracassadas ou desertas, em razão de falhas no planejamento ou baixa atratividade do mercado.

	22
	Dificuldade na condução do procedimento eletrônico, especialmente em casos complexos.

	23
	Sobrecarga da Comissão de Licitação / Agente de Contratação.

	24
	Demora na emissão de parecer jurídico, especialmente em processos complexos.

	25
	Necessidade de ajustes decorrentes de recomendações jurídicas, com impacto no cronograma.

	26
	Interpretações divergentes da legislação ou da jurisprudência do TCU.

	27
	Excesso de cautela jurídica, resultando em morosidade do processo.

	28
	Designação tardia ou inadequada de fiscais e gestores do contrato.

	29
	Falta de capacitação dos fiscais quanto às atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021.

	30
	Dificuldade no acompanhamento da execução e no registro das ocorrências no SUAP.

	31
	Problemas na medição, ateste e pagamento, decorrentes de falhas na documentação.

	32
	Gestão ineficiente de alterações contratuais, como reajustes, revisões ou repactuações.

	33
	Comunicação deficiente entre requisitante, fiscalização e área administrativa.



	OPORTUNIDADES DE MELHORIA

	1
	Fortalecer o Plano de Contratações Anual (PCA) como instrumento efetivo de governança e priorização das demandas.

	2
	Padronizar e qualificar o Documento de Formalização da Demanda (DFD) com campos obrigatórios no SUAP.

	3
	Capacitar os setores requisitantes para correta definição do objeto e justificativa da necessidade.

	4
	Institucionalizar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), com atuação permanente e multidisciplinar.

	5
	Ampliar o uso do Estudo Técnico Preliminar (ETP) como ferramenta estratégica de tomada de decisão.

	6
	Integrar a gestão de riscos desde a fase inicial, com atualização contínua ao longo do processo.

	7
	Estimular a análise de soluções alternativas de mercado, promovendo economicidade e inovação.

	8
	Adotar checklists obrigatórios de conformidade, baseados nos modelos da AGU e orientações do TCU.

	9
	Uniformizar documentos técnicos e administrativos, reduzindo retrabalho e devoluções.

	10
	Aprimorar a pesquisa de preços, com metodologia clara, fontes adequadas e registros no SUAP.

	11
	Criar banco institucional de Termos de Referência e Projetos Básicos, com objetos recorrentes.

	12
	Utilizar sistematicamente as minutas padronizadas da AGU, com justificativas formais para eventuais adaptações.

	13
	Reduzir a informalidade na instrução, com despachos objetivos e técnicos.

	14
	Formalizar a segregação de funções no SUAP, com perfis e permissões específicas.

	15
	Definir prazos internos por fase do processo, com monitoramento de desempenho.

	16
	Reforçar a atuação do Departamento de Administração como unidade coordenadora das contratações.

	17
	Instituir instâncias de alinhamento prévio entre áreas técnica, administrativa e jurídica.

	18
	Melhorar a comunicação intersetorial, reduzindo gargalos e conflitos interpretativos.

	19
	Antecipar a análise jurídica em contratações complexas, reduzindo ajustes tardios.

	20
	Criar orientações internas consolidadas, alinhadas à jurisprudência dominante do TCU.

	21
	Estimular o uso de pareceres referenciais, quando aplicável.

	22
	Fortalecer o controle preventivo, priorizando correções na fase interna.

	23
	Capacitar gestores e fiscais de contratos, conforme as atribuições da Lei nº 14.133/2021.

	24
	Padronizar instrumentos de fiscalização, como relatórios, checklists e modelos de ateste.

	25
	Integrar planejamento e gestão contratual, garantindo coerência entre TR e execução.

	26
	Melhorar o controle de prazos contratuais, reajustes, revisões e repactuações.

	27
	Registrar sistematicamente as ocorrências contratuais no SUAP.

	28
	Promover capacitação contínua e direcionada em contratação pública.

	29
	Disseminar a cultura do planejamento e da gestão de riscos.

	30
	Estimular boas práticas e lições aprendidas, com avaliação pós-contratação.

	31
	Reduzir a dependência de conhecimento individual, fortalecendo processos institucionais.




